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Reclamado : Turma Recursal de Campina Grande.
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RECLAMAÇÃO  CONTRA  ACÓRDÃO  DE
TURMA  RECURSAL.  ALEGAÇÃO  DE
VIOLAÇÃO  À  ORIENTAÇÃO  DAS
SÚMULAS  Nº  359  E  404  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA.  INEXISTÊNCIA
DE  CONFLITO.  PRESSUPOSTOS
AUTORIZADORES  DA  RECLAMAÇÃO
NÃO  ATENDIDOS.  DESCABIMENTO  DA
AÇÃO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  127,  X,  DO
RITJPB  E  ART.  485,  INCISOS  I  E  IV,  DO
NOVO CPC.

– O novo  CPC passou  a  tratar  do  instituto  da
Reclamação, admitindo a propositura da referida via
nas  hipóteses  taxativas  elencadas  no  art.  988,
compreendendo, nas hipóteses dos incisos III e IV, a
aplicação indevida de tese jurídica.

- Nos termos da Súmula nº 404 do Tribunal da
Cidadania  “É  dispensável  o  aviso  de  recebimento
(AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre
a negativação de seu nome em bancos de dados e
cadastros”. 

– Não se vislumbrando confronto entre a decisão
reclamada e  o  entendimento  firmado  pelo  Superior
Tribunal  de  Justiça,  a  reclamação  não  poderá  ser
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conhecida,  posto  que  a  situação  não  se  enquadra
dentre  as  hipóteses  de  cabimento  elencadas  no  art.
988,  incisos  I  a  IV,  do  Novo  Código  de  Processo
Civil.

Vistos.

Trata-se de  Reclamação proposta pela  Associação Comercial
de  São  Paulo,  objetivando  a  anulação  do  acórdão  proferido  pela  Turma
Recursal da Comarca de Campina Grande que, segundo alega, teria decidido
contrariamente à orientação firmada pelas Súmulas nº 359 e 404 do Superior
Tribunal de Justiça.

Informou a reclamante que, na demanda originária, ajuizada no
âmbito dos Juizados Especiais, buscou a parte autora a retirada do seu nome
dos órgãos de proteção ao crédito, bem como indenização por danos morais.  

Relatou  que  o  juízo  a  quo julgou  procedentes  os  pedidos
iniciais, condenando o Banco Bradesco e a reclamante a pagarem ao autor,
solidariamente,  o  valor  de  R$  6.000,00  (seis  mil  reais),  a  título  de  danos
morais,  tendo a  Turma Recursal  negado  seguimento  ao recurso inominado
interposto. 

Aduziu,  entretanto,  que a  referida decisão afronta o teor  das
súmulas nº 359 e 404 do Tribunal da Cidadania, uma vez que, conforme os
enunciados, a reclamante possui apenas a responsabilidade quanto ao envio da
notificação, sendo dispensável a confirmação do seu recebimento.

Destacou,  portanto,  a  reclamante  que  não  poderia  a  Turma
Recursal divergir  do posicionamento adotado pela Corte Superior.  Por fim,
requereu, em caráter liminar, a suspensão dos efeitos da decisão impugnada e,
no  mérito,  o  provimento  da  reclamação,  com  a  consequente  anulação  do
julgado. 

É o relatório.

DECIDO.

Ab initio, consigno a desnecessidade de realizar, na hipótese, o
dever  de  consulta  previsto  no  art.  10  do  Diploma  Processual  Civil,
considerando  que  a  reclamante  expressamente  já  se  pronunciou  acerca  do
cabimento da presente Reclamação. 

Importante  assentar  a  natureza  jurídica  do  presente  Instituto.
Em que pese o posicionamento do STF no julgamento da ADI 2212-1-CE,
entendendo que a reclamação era simples reflexo do direito de petição, sem
cariz  jurisdicional,  é  assente  que  a  reclamação possui  natureza  jurídica  de
ação, visando muitas vezes, como é o caso dos autos, a cassar uma decisão
judicial  e  se  submetendo,  por  conseguinte, aos  pressupostos  processuais.
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Deve-se observar, portanto, que  “há o reclamante e o reclamado, contendo
formulação  de  um  pedido  e  a  demonstração  de  uma  causa  de  pedir,
consistente  na invasão de competência ou na desobediência à decisão da
corte”. (DIDIER  JÚNIOR,  Fredie;  CUNHA,  Leonardo  José  Carneiro  da
Cunha. Curso de Processo Civil. Meios de impugnação às decisões judiciais.
7ª ed. Salvador: Ed. JusPODIVM, 2009, p. 464).

Como consequência de sua natureza jurídica, somente pode ser
utilizada  nos  casos  previamente  delineados  pelo  legislador,  quais  sejam,
usurpação  de  competência  de  Tribunal,  violação de  autoridade  de  decisão,
ofensa  à  autoridade  de  precedentes  de  Cortes  Supremas  ou,  ainda,  de
jurisprudência vinculante.

O  novo  Código  de  Processo  Civil,  explicitando  essa
interpretação,  passou  a  tratar  do  instituto  da  Reclamação,  admitindo  a
propositura da referida via nas hipóteses taxativas elencadas no art.  988, a
saber:

“Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada
ou do Ministério Público para:

I - preservar a competência do tribunal;

II - garantir a autoridade das decisões do tribunal;

III – garantir a observância de enunciado de súmula
vinculante e de decisão do Supremo Tribunal Federal
em controle concentrado de constitucionalidade;

IV – garantir a observância de acórdão proferido em
julgamento de incidente de resolução de demandas
repetitivas  ou  de  incidente  de  assunção  de
competência;

§1º.  A  reclamação  pode  ser  proposta  perante
qualquer  tribunal,  e  seu  julgamento  compete  ao
órgão  jurisdicional  cuja  competência  se  busca
preservar ou cuja autoridade se pretenda garantir.

§2º.  A reclamação deverá ser instruída com prova
documental e dirigida ao presente do tribunal.

§3º. Assim que recebida, a reclamação será autuada
e  distribuída  ao  relator  do  processo  principal,
sempre que possível.

§4º As hipótese dos incisos III e IV compreendem a
aplicação  indevida  da  tese  jurídica  e  sua  não
aplicação aos casos que a ela correspondam.

§5º É inadmissível a reclamação:

I – proposta após o trânsito em julgado da decisão
reclamada; 

II  –  proposta  para  garantir  a  observância  de
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acórdão de recurso extraordinário com repercussão
geral  reconhecida  ou  de  acórdão  proferido  em
julgamento  de  recurso  extraordinário  ou  especial
repetitivos,  quando  esgotados  as  instâncias
ordinárias.

§6º. A inadmissibilidade ou o julgamento do recurso
interposto  contra  a  decisão  proferida  pelo  órgão
reclamado não prejudica a reclamação.”

No caso dos autos, a reclamada ajuizou demanda perante o 1º
Juizado Especial Cível, buscando  a parte autora a retirada do seu nome dos
órgãos de proteção ao crédito, bem como indenização por danos morais.

A demanda  foi  julgada  procedente,  para  condenar  o Banco
Bradesco  e  a  reclamante  a  pagar  ao  autor,  solidariamente,  o  valor  de  R$
6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais, tendo a Turma Recursal
negado seguimento ao recurso inominado interposto. 

Na  presente  reclamatória,  a  reclamante  aduz  que  a  referida
decisão afrontou o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,
nas  súmulas  nº  359  e  404,  mostrando-se,  a  seu  modo  de  ver,  cabível  a
reclamação, diante do disposto no art. 988 do Código de Processo Civil.

Importante ressaltar que para admissibilidade da reclamação, é
preciso  que  o  órgão  jurisdicional  deixe,  expressamente,  de  seguir  o
entendimento firmado pela Corte Superior. Além do mais, exige-se o prévio
esgotamento  da  instância  ordinária,  sob  pena  de  conferir-se  à  reclamação
natureza de recurso, o que não pode ser admitido.

No entanto, o contrário do que quer fazer crer a insurgente, não
há que se falar em descumprimento pela Turma Recursal de Campina Grande
do entendimento firmado pelo Tribunal da Cidadania, editado nas súmulas nº
359 e 404, in verbis:

“Cabe ao órgão mantedor do Cadastro de Proteção
ao  Crédito  a  notificação  do  devedor  antes  de
proceder à inscrição.”

“É dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta
de comunicação ao consumidor sobre a negativação
de seu nome em bancos de dados e cadastros.”

Isso  porque  a  reclamante  sustenta  que  cumpriu  com  a  sua
responsabilidade ao enviar a notificação, da inscrição do nome da parte, para o
endereço  informado  pelo  credor,  sendo  dispensável  a  confirmação  do  seu
recebimento, conforme o teor da Súmula nº 404 supramencionada. 

Todavia,  extrai-se  da  sentença  que  a  magistrada  condenou a
reclamante ao pagamento de indenização por danos morais, sob o fundamento
de que essa não comprovou que efetivamente remeteu a notificação para a
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residência da autora, vejamos excerto da decisão: 

“Já no que se refere à antítese da promovida ACSP
de que a autora foi devidamente notificada conforme
Protocolo, esta não tem fundamento, uma vez que em
pesquisa realizada no site  dos  Correios,  este  ficou
evidente que não é válido, ou seja, o promovido não
demonstrou  de  maneira  convincente  que  realmente
remeteu a notificação para a residência da autora,
nem tal pouco provou que a referida notificação foi
recebida pela promovente.”

Nesse  contexto,  verifica-se  claramente  que  o  fundamento
principal utilizado pela juíza sentenciante, para condenar os promovidos ao
pagamento  de  indenização  por  danos  morais,  não  foi  a  necessidade  de
notificação através de aviso de recebimento, mas a ausência de comprovação
quanto ao envio da notificação para o endereço da parte. 

Flagrante, assim, o descabimento da presente reclamação, uma
vez  não  configurados  os  pressupostos  legais  autorizadores  para  a  sua
impetração, não podendo ser conhecida. 

Para tais casos, buscando otimizar o processo no âmbito deste
Egrégio Tribunal, o Regimento Interno, em seu art. 127, inciso X, estabelece
que:

“Art. 127 São Atribuições do Relator:
(…)
X – extinguir o processo de competência originária
do Tribunal, nas hipóteses previstas no artigo 267 e
nos  incisos  III  e  V  do  artigo  269  do  Código  de
Processo  Civil,  e  resolver  incidentes  cuja  solução
não  competir  ao  Tribunal,  por  algum  de  seus
órgãos.”

Ante  o  exposto,  constatada a  inadmissibilidade  da  presente
Reclamação,  impõe-se  a  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO  DE MÉRITO,  na  forma  autorizada  pelo  art.  127,  X,  do
RITJPB e art. 485, incisos I, do novo CPC.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 5 de dezembro de 2017.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
Juiz Convocado Relator 
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